
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAüLO

POEfAHiÂ íJg 2,107/87 

Sai 30 de julho de 1*987

0 Dr. Eleutério Bruno Malerha Pilho, 

Prefeito Sfunicipal de louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huiçoas legais:

E S S 0 1 Y :S

Conceder 30 {trinta) dias de ferias 

relativas ao período de 13 de janeiro de 1*986 ã 12 da janeiro ’ 
de 1*987, ao seguinte Servidor, no período ahaixo:

LÁZARO CÂNDIDO DÂ SILYÁ 

Da 15 de agosto ã 13 de setsahr© de 1*987

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 30 de julho \de 1*

Dl, SLMTfálIO BRDNO MALHRBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

manto de Administrarão em 30 de julho de 1*987*

ELMICEMARXA COLSTTI 

Coordenadora do Serv. Administrativo


